
 
Ofício nº.07/2022. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2022. 

Exo. Sr. 

 

Senador Weverton Rocha Marques de Souza. 

 

MD. Relator da Comissão de Constituição e Justiça do Senado 

Federal. 

 

Referente: PL 5284/2020. 

 

NESTA. 

 

Sindicato dos Advogado do Estado do Rio de 

Janeiro apresentou junto à OAB/RJ requerimento a respeito do PL 

5284/2020, com aprovação do Conselho Pleno da Seccional, sobre a 

necessidade de maior debate com a sociedade e com a advocacia, 

especialmente quanto aos arts. 17 e 20 do Projeto de Lei. 

Entendemos que o PL 5284/2020 apresenta grandes avanços quanto às 

prerrogativas, todavia, o objeto dos artigos acima referenciados foge do 

escopo da matéria discutida no congresso nacional, o que fere o 

indispensável debate tripartite conforme convenções 144 e 154 e 

Recomendação 198 da OIT. 

No Estado do Rio de Janeiro, várias entidades posicionaram-se 

contrariamente à aprovação desses artigos que precarizam o exercício da 



advocacia, entre as quais a Comissão de Direitos Humanos, Comissão da 

Justiça do Trabalho da OAB/RJ, MPT, além de tirar o direito das entidades 

sindicais o poder de fiscalização da relação de trabalho, bem como o poder 

de negociação, trazendo a necessidade de debates através da realização de 

audiência pública no Senado Federal, sugestão que ora apresentamos. 

Pontuamos, ainda, a necessidade que esse diálogo se dê em momento 

anterior a apresentação de V. relatório junto à CCJ – Comissão de 

Constituição e Justiça, para que tema tão relevante passe por maior 

discussão quanto às matérias que alteram as relações de trabalho de mais 

de 600 mil advogados e advogadas que exercem a profissão no Brasil. 

Reiteramos a solicitação da audiência pública no Senado, certos do 

compromisso dessa relatoria com a estreita observância do processo 

legislativo, das normas constitucionais e internacionais de organização do 

trabalho. 

Atenciosamente. 

 

Claudio Goulart de Souza 

Presidente 


